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Às nove horas, do décimo sexto dia do mês de novembro de dois mil e dezenove (26/11/2019), na 
sala de Licitações da Prefeitura de Timbó/SC reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Portaria n°. 1083, de 02 de janeiro de 2019, para dar continuidade aos 
procedimentos relativos ao processo licitatório Tomada de Preço nº. 55/2019 - PMT. 
 
Considerando o parecer técnico do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Timbó, aliado à 
documentação apensada aos autos, a Comissão Permanente de Licitações classifica as propostas 
conforme tabela abaixo: 
 

Ordem Participante Valor Global 
Proposta (R$) 

1º CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. 369.164,89 

2º TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA. EPP 381.436,65 

 
Em atendimento ao benefício concedido às Micro e Pequenas Empresas, de acordo com os artigos 
44 e 45 da Lei n.º 123/2006, constata-se o “empate ficto” entre as propostas apresentadas pelas 
licitantes CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. e TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA. EPP, 
esta última enquadrada como Empresa de Pequeno Porte. 
 
Desta forma, fica convocada a empresa TERRABASE TERRAPLANAGEM LTDA. EPP a manifestar-
se no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da publicação da presente ata em órgão oficial, 
quanto à oportunidade de ofertar proposta inferior à primeira classificada, ou seja, valor inferior a R$ 
369.164,89 (trezentos e sessenta e nove mil, cento e sessenta e quatro reais e oitenta e nove 
centavos). 
 
Nada mais havendo, a Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão. 
 
Registre-se, publique-se, intimem-se.  
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